Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1462/99

AUTORIZA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contribuir com  até 8 (oito) litros de combustíveis  por viagem de entrega de mandatos dos Executivos Fiscais da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, para os Oficiais de Justiça do Fórum da Comarca de Bom Retiro.

Art. 2º -  As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda do orçamento vigente.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Ficam revogados as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 07 de Junho de 1999.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

